
 NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2021

 Objeto:

 Motivo:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, CADASTRO E APOIO 

ADMINISTRATIVO, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, TERMOS DE REFERÊNCIA E CONGÊNERES; ACOMPANHAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES VIGENTES, 

JUNTO ÀS ESFERAS DE GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL, COM O OBJETIVO DE MELHORAR AS RECEITAS ORIUNDAS DE 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS, CAPTAR RECURSOS E PROPORCIONAR REALIZAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E AÇÕES 

PARA O MUNICÍPIO DE COR

Trata-se de revogação do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Pregão Presencial para contratação de empresa ..., cujo 

critério de seleção da proposta mais vantajosa para Administração é técnica e preço.

Acontece que tal certame atribuiu um “peso” muito elevado a técnica relegando a segundo plano o preço, o que parece inadequado.

Então, ao analisar pormenorizadamente o caso, apurou-se que os órgãos fiscalizadores da administração pública, notadamente o TCU,

reprova tal critério de seleção quando a técnica tem um percentual maior que o preço
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